
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 70/2020, do Executivo, dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal do Jovem - COMJOV e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° 

devendo emitir seu parecer conforme os §' 2'e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 2 de jus - 2020. 
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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo, que "dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal do Jovem - COMJOV e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fis. 13 e 14). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, especialmente com o art. 38, IV da Lei Orgânica 
Municipal, que confere privativamente ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa 
de criar e regulamentar órgãos municipais (Conselhos), bem como administrá-los, 
nos termos do art. 61, VIII da Lei Orgânica Municipal. 

Ademais, observa-se que a proposição encontra fundamento no art. 65 
da Lei Orgânica Municipal, que determina que: "Para garantir a participação popular 
serão criados Conselhos Municipais, com caráter consultivo ou deliberativo, na forma 
de lei especifica", de forma paritária, o que encontra fundamento no Princípio da 
Participação Popular nas Políticas Públicas. 

Pelo exposto, nada a opor  sob o aspecto legal da proposição, 
destacando-se que a eventual aprovação dependerá do voto favorável da maioria dos 
membros, presente a maioria absoluta dos allkej bros (art. 162 do RIC). 

S/C., 4 de unhç de 2020. 
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